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SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<BEGIN:1353527:41>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0639/2022/PROCESSO Nº 
SEAF-PRO-2022/01326/NOVA MUTUM/MT

Termo de Convênio que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 
- SEAF CNPJ nº 03.507.415/0012-05 e MUNICÍPIO DE NOVA MUTUM - 
CNPJ nº 24.772.162/0001-06
OBJETO: Aquisição de veículo utilitário para auxiliar na assistência técnica 
dos agricultores familiares de Nova Mutum - MT.
VIGÊNCIA: O presente instrumento terá início em 08/06/2022 e término em 
08/06/2023.
SIGNATÁRIOS: APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA - Secretária de 
Estado da SEAF e LEANDRO FELIX PEREIRA - Prefeito de Nova Mutum
DATA DE ASSINATURA: 08/06/2022

APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA
Secretária de Agricultura Familiar

ORIGINAL ASSINADO
<END:1353527:41>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1353416:41>

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
Edital n° 024/2022 - UNEMAT - SINOP

A Universidade do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais torna pública a abertura de inscrições no Processo Seletivo de Provas 
e Títulos, destinado à contratação temporária de professor da educação 
superior substituto para atuar no Campus Universitário de Sinop/MT, na 
Faculdade de Ciências Humanas e Linguagem.
Período de inscrições:09/06/2022 a 19/06/2022.
Quantitativo de vagas: Cadastro reserva.
Remuneração: de R$ 2.951,00 a 6.787,28
O Edital completo está disponível aos interessados no site da UNEMAT, no link 
https://unemat.br/site/recrutamento/professores---modalidades-presenciais
Sinop/MT, 08 de junho 2022 - Vinícius Modolo Teixeira- Presidente da 
Comissão Responsável pelo Processo Seletivo - Portaria n. 2017/2021.
<END:1353416:41>

<BEGIN:1353629:41>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO ACADÊMICA INTERNACIONAL

PARTES:  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- UNEMAT/ UNIVERSIDADE DE BASEL (SUÍÇA)
DO OBJETO: Alterar a Cláusula Terceira - Das atividades, para prorrogar 
a vigência do Acordo de Cooperação Academica Internacional pelo período 
de 5 (cinco) anos a contar do seu vencimento.
DA ASSINATURA: 08/06/2022
DA VIGÊNCIA: 10/06/2022 a 09/06/2027
ASSINAM: Prof. Dr. Rodrigo Bruno Zanin - Reitor da UNEMAT e Profa. Dra. 
Hc. Andrea Schenker-Wicki
<END:1353629:41>

<BEGIN:1353634:41>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO Nº 02/2017

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO-UNEMAT/ RADBOUD UNIVERSITY
DO OBJETO: As instituições parceiras concordam que serão co-
responsáveis ​​pelo programa educacional do doutorando, pela supervisão 
de sua pesquisa e tese de doutorado e pela concessão conjunta do título 
de doutor.
DA ASSINATURA: 30/05/2022
ASSINAM: Prof. Dr. Rodrigo Bruno Zanin - Reitor da UNEMAT, Prof. Dr. 
Daniël Wigboldus - Presidente do Conselho Executivo da UNIVERSIDADE 
RADBOUD, Sarian Kosten - Orientadora, Claumir Cesar Muniz - Orientador, 
Áurea Regina Alves Ignácio - Coordenadora do Programa de Pós-graduação 
em Ciências Ambientais e Ana Paula Dalbem Barbosa - estudante.
<END:1353634:41>

<BEGIN:1353615:41>

PORTARIA N° 1323/2022

Reconhece o vínculo trabalhista 
temporário com a Universidade do 
Estado de Mato Grosso

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 32 do Estatuto da UNEMAT, 
que dispõe sobre as atribuições do Reitor;
CONSIDERANDO o Registro de Empregados, e outros documentos 
comprobatórios de atividade laboral para fins de Regularização Funcional.
CONSIDERANDO o Ofício nº. 05889/2022-PRAD/SDP/UNEMAT, datado 
de 06.06.2022.
RESOLVE:
Art. 1° RECONHECER o vínculo contratual de ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA DINIZZ, matrícula nº. 30705, com a Fundação Universidade do 
Estado de Mato Grosso, para ocupar o cargo de Professor Auxiliar I, pelo 
período de 17/02/1992 a 06/03/1994.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos para fins de Regularização Funcional.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Cáceres, MT, 08 de junho de 2022.
(Original Assinado)

Prof. RODRIGO BRUNO ZANIN
Reitor

<END:1353615:41>
<BEGIN:1353619:41>

PORTARIA N° 1324/2022

Reconhece o vínculo trabalhista 
temporário com a Universidade do 
Estado de Mato Grosso

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 32 do Estatuto da UNEMAT, 
que dispõe sobre as atribuições do Reitor;
CONSIDERANDO o Registro de Empregados, e outros documentos 
comprobatórios de atividade laboral para fins de Regularização Funcional.
CONSIDERANDO o Ofício nº. 05892/2022-PRAD/SDP/UNEMAT, datado 
de 06.06.2022.
RESOLVE:
Art. 1° RECONHECER o vínculo contratual de ANTONIO TADEU GOMES 
DE AZEVEDO, matrícula nº. 29200, com a Fundação Universidade do 
Estado de Mato Grosso, para ocupar o cargo de Professor Auxiliar I, pelo 
período de 19/08/1991 A 06/03/1994.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos para fins de Regularização Funcional.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Cáceres, MT, 08 de junho de 2022.
(Original Assinado)

Prof. RODRIGO BRUNO ZANIN
Reitor

<END:1353619:41>

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:1353664:41>

ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO REGULATÓRIA DA DIRETORIA 
EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT, REALIZADA NO DIA 06 DE 
JUNHO DE 2022.

Ao sexto dia do mês de junho de 2022, com início às 14h05min, 
reuniram-se de maneira híbrida, na sede da AGER/MT, situada na Av. 
Carmindo de Campos, 329, Shangri-lá, em Cuiabá/MT, presentes em sala, 
Luis Alberto Nespolo, Diretor Regulador Presidente e a Aléa Almeida de 
Oliveira, Chefe de Gabinete e a distância via Google Meet, José Rodrigues 
Rocha Júnior, Diretor Regulador de Ouvidoria, Paulo Henrique Monteiro 
Guimarães, Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, Wilber Norio 
Ohara, Diretor Regulador de Energia e Saneamento e Felippe Tomaz 
Borges, Advogado-Geral Regulador, abaixo assinados. Participam os 
servidores da AGER/MT, a distância, Janice Alves, Kamila Santos Ribeiro e 
Débora Inácio, bem como os representantes da empresa Expresso Satélite 
Norte Ltda., Senhores, Alessandro Inácio Morais, Walberty do Rego Luna, 
Waldir Sampaio Neto e Marco Marrafon, reunidos para a realização da 
Décima Sexta Sessão Regulatória da Diretoria Executiva Colegiada da 
AGER/MT 2022.
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O Presidente da Sessão, o Sr. Luis Alberto Nespolo, no uso das 

atribuições que lhe confere os artigos 3º e 9º da Lei Complementar nº 
429/2011, cumprimentou os presentes, verificando a existência do quórum 
necessário, declarou aberta a Décima Sexta Sessão Regulatória do ano 
de 2022. Passou a palavra aos Diretores Reguladores, ao Advogado-Geral 
Regulador e a Chefe de Gabinete que cumprimentaram todos os presentes. 
Retomada a palavra ao Presidente da Sessão que informou que a 
convocação da presente Sessão Regulatória foi publicada no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso (nº 28.254) no dia 30 de maio de 2022, página 
63, conforme deliberação na 15ª Sessão Regulatória da Diretoria Executiva 
Colegiada da AGER/MT, atendendo-se, assim, o prazo de cinco dias úteis 
estabelecido na legislação.

Na sequência o Presidente da Sessão, passou para o item de pauta.

1. Processo de nº AGER-PRO-2022/00089 - Expresso Satélite Norte 
Ltda., trata-se do processo de Declaração de Caducidade da Concessão, 
formulado pela AGER/MT, conforme decisão da Diretoria Executiva 
Colegiada na 7ª Sessão Regulatória, em 30 de março de 2022.  O relator 
do processo é o Diretor Regulador de Energia e Saneamento da AGER, 
Wilber Norio Ohara. O Presidente da Sessão, informou que conforme 
pedido de vista do processo na Decima Quinta Sessão Regulatória do 
ano de 2022, realizada em 25 de maio de 2022, pelo Diretor Presidente 
Regulador, Sr. Luis Alberto Nespolo, após orientação legal pelo AGR, Dr. 
Felippe Tomaz Borges, da supressão da leitura de relatório e abertura da 
palavra aos legitimados, devido a etapa já ter ocorrido na Decima Quinta 
Sessão Regulatória, passou diretamente a leitura do breve relatório e o 
voto vista. Onde faz manifestações de diligência junto a SRTR e vota por 
acompanhar o voto do relator, por recomendar ao Poder Concedente a 
Declaração de Caducidade do Contrato de n° 003/2021/00/00-SINFRA, nos 
termos da cláusula 28.6 do citado contrato e do art. 34 da lei complementar 
de n° 432/2011, bem como, pela declaração de inidoneidade da empresa, 
impedindo-a de licitar com o Estado.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a Diretoria Executiva 
Colegiada da AGER/MT, composta por Luis Alberto Nespolo (Presidente 
Regulador), Wilber Norio Ohara (Diretor Regulador de Energia e 
Saneamento - Relator), José Rodrigues Rocha Júnior (Diretor Regulador 
de Ouvidoria) e Paulo Henrique Monteiro Guimarães (Diretor Regulador de 
Transportes e Rodovias), proferiu a seguinte decisão:

Por unanimidade, DECIDE por recomendar ao Poder Concedente 
a Declaração de Caducidade do Contrato de Concessão nº 
003/2021/00/00-SINFRA, nos termos da Cláusula 28.6 do citado 
Contrato e do art. 34 da Lei Complementar nº 432/2011, bem como, pela 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme dispõe o art. 87, IV da Lei nº 8.666/1993, em razão da 
gravidade dos fatos e da ausência de providências para regularização, 
devidamente motivado nas linhas acima.
A decisão pela efetiva instauração do processo administrativo para 
verificação da inadimplência e eventual declaração de caducidade 
compete, contudo, ao Poder Concedente, que deverá fazê-lo com 
observância das disposições elencadas no art. 34 e parágrafos da Lei 
Complementar nº 432/2011 nos termos do voto do Diretor Relator Wilber 
Norio Ohara.

O Diretor Presidente Regulador, Luis Alberto Nespolo, agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a presente Sessão. Eu, Aléa 
Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete da AGER/MT, lavrei a presente ATA 
que, após lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelo Presidente 
Regulador, pelos Diretores Reguladores e pelo Advogado-Geral Regulador.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

(assinado digitalmente)
José Rodrigues Rocha Júnior

Diretor Regulador de Ouvidoria

(assinado digitalmente)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia e 
Saneamento

(assinado digitalmente)
Paulo Henrique Monteiro Guimarães
Diretor Regulador de Transportes e 

Rodovias

(assinado digitalmente)
Felippe Tomaz Borges

Advogado-Geral Regulador

(assinado digitalmente)
Aléa Almeida de Oliveira

Chefe de Gabinete da AGER/MT
<END:1353664:42>

<BEGIN:1353672:42>

AVISO DE REALIZAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2022

A Diretoria Executiva Colegiada da Agência Estadual de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso - AGER/
MT, com fundamento na decisão proferida em sua 5ª Reunião Ordinária 
Deliberativa, realizada no dia 21 de março de 2022, e, ainda, visando dar 
oportunidade para a manifestação da sociedade, comunica que realizará a 
CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2022, destinada a reunir contribuições sobre 
a Minuta de Resolução que estabelece  o  mecanismo  de  recuperação  
das  variações  do preço do gás e do transporte nas tarifas  dos 
serviços de  distribuição  de  gás  canalizado  no  Estado  de  Mato  
Grosso. Com início às 00:00 (zero) horas do dia 27/04/2022, até às 23:59 
horas, do dia 11/06/2022.

A documentação objeto da Consulta Pública nº 001/2022, 
o modelo para envio de contribuições, assim como o Regulamento para 
a participação, estão à disposição dos interessados no site da AGER/
MT, www.ager.mt.gov.br, na página inicial, menu “Acesso à informação/
Consulta Pública”

Cuiabá-MT, 27 de abril de 2022

LUIS ALBERTO NESPOLO
Diretor Presidente Regulador

<END:1353672:42>

MT SAÚDE
INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<BEGIN:1353460:42>

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2022/MTS
DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 005/2022, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Física PEDRO ERNESTO PULCHERIO - 
CPF 437.709.677-04.
DO OBJETO: O presente contrato de credenciamento tem por objeto 
o credenciamento de profissionais para a prestação de serviços 
médicos, na especialidade de Auditoria Médica, conforme processo nº 
MTSAUDE-PRO-2022/00363.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 08/06/2022 a 07/12/2022.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/CONTRATANTE e  PEDRO ERNESTO PULCHERIO/
CONTRATADO.
<END:1353460:42>

INTERMAT
INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1353467:42>

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº 006/2021/INTERMAT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - INTERMAT-PRO-2022/06606

SIAG-C N° 00719/2022.1

I-CONTRATANTE: INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO -  CNPJ: 
03.831.971/0001-71
II-CONTRATADO:   CS BRASIL FROTAS S.A.  - CNPJ :  27.595.780/0001-16
III-OBJETO:  PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL,  REFERENTE 
À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
ADMINISTRATIVOS, CATEGORIAS DIVERSAS (SEM MOTORISTA E 
SEM COMBUSTÍVEL), COM QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER 
A UNIDADE ADMINISTRATIVA, PERTENCENTE AO INSTITUTO DE 
TERRAS DE MATO GROSSO, QUE DERIVA DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS NO 008/2021/SEPLAG, DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 003/2021/SEPLAG,
IV-VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 
DATA DE 28/06/2022, CONFORME CONTRATO, ADSTRITO À VIGÊNCIA 
DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS.
V-VALOR TOTAL ANUAL: R$ 136.800,00 ( CENTO E TRINTA E SEIS MIL 
E OITOCENTOS REAIS )
VI-FISCAL: RENAN CASTRO DA COSTA - MATRÍCULA: 291186; 
SUPLENTE: MARCIANNE CRISTINNE QUIXABEIRA DOS SANTOS 
ROSA - MATRÍCULA: 285680;
VI-GESTOR: WILTON CHALES DO NASCIMENTO - MATRÍCULA: 291191;
VIII-DOT. ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 04304 - INSTITUTO DE TERRAS 
DE MATO GROSSO; PROGRAMA: 036 - APOIOS ADMINISTRATIVOS; 
PAOE: 2006 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES; 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 240 - FONTE DE RECURSO 
PRÓPRIO;
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